
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1033   DE 28/11/75 
  PROJETO DE LEI Nº  1049   

" DISPÖE SOBRE ISENÇÄO DE TRIBUTOS A 
FIRMAS       QUE CONSTITUIREM 
PROPRIEDADES IMOBILIÅRIAS        NO 
MUNICíPIO, DE UMA Só VEZ, COM MAIS DE 
10       UNIDADES".                                    

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de 
seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica concedida isençäo de tributos, pelo 
prazo de  dois anos, a contar da data de inicio da construçäo, a 
todas as empresas ou  particulares que construirem, de uma só vez, 
mais de 10 propriedades imobi-  liárias, na área do Município.                                           
 Parágrafo único - A isençäo de que trata o artigo 
näo abran- gerá a Taxa de Ågua.                                           
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará     esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 28 de Novembro de 1975.              
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